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Resumo

Este trabalho pretende refletir sobre o nome da disciplina “Ensino Religioso” e de como ele ainda remete à uma ideia de ensino católico confessional ou à uma educação religiosa. Para isso, propomos o nome “Ciência das Religiões” ou, ainda, “Ensino Religioso Laico” por entendermos que eles, sim, nos trazem uma ideia melhor do que queremos e pretendemos quando nos referimos ao Ensino Religioso nas escolas públicas. Nosso trabalho se dá por uma pesquisa bibliográfica e que se fundamenta sobre os principais estudos no que se refere ao Ensino Religioso plural, defendendo um ensino inter-confessional que valoriza as múltiplas tradições religiosas. Por fim, concluímos que uma mudança de nomenclatura traria uma mudança de paradigma do que, de fato, pretendemos dizer quando nos referimos ao Ensino Religioso: um ensino qualificado sobre as diversas religiões que apenas o/a cientista da religião pode ofertar.
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1 Introdução
Aqui no Brasil, o Ensino Religioso surge com os colonizadores europeus que, dentre muitas atrocidades, uma delas foi de submeter os povos originários, que aqui já estavam, à religião católica. Com isso, cria-se um corpo de homens chamados de “Jesuítas” que chegam ao Brasil em 1549 e que tem como objetivo catequizar e batizar os povos para que estes se tornassem dignos de salvação. Começa-se então uma educação religiosa.
Já no período da monarquia – que podemos considerar como uma segunda etapa do Ensino Religioso no Brasil -, ainda se tem um Ensino Religioso parecido com o do período colonial. O Ensino Religioso ainda estava atrelado ao Estado e, com o catolicismo sendo a religião oficial, continua sendo ensinado sob forma de catequese e imposição à doutrina católica. Segundo o autor Luiz Claudio Borin, “o ‘Ensino Religioso’ caracterizava-se como ‘doutrinação’, promovendo as ‘aulas de catequese’ aos nativos e negros ‘pagãos’. O enfoque central da sua proposta era promover uma ‘Verdade de Fé’, tendo um conhecimento vinculado à religião cristã” (Borin, 2018, p. 13).
Passando agora para o período da Constituição de 1981, quando se estabelece a separação entre Igreja e Estado, o Ensino Religioso passa a ser proibido nos estabelecimentos públicos, podendo ser ministrado apenas em instituições confessionais. No entanto, no governo de Getúlio Vargas, o Ensino Religioso volta a ser ministrado nas escolas públicas com algumas exigências: a partir de então ele deve ser facultativo nos estabelecimentos educacionais. 
A partir de 1934, o Ensino Religioso passa a ser facultativo e ministrado de acordo com os princípios cristãos do alunado e dos seus responsáveis, além disso, os professores que passam a ministrar a disciplina continuam sendo representantes religiosos, principalmente do catolicismo. 

Com as muitas mudanças pós-ditadura militar e o processo de redemocratização, houveram muitas mudanças positivas para o Ensino Religioso. Com a publicação Lei nº 9.475/97, o Ensino Religioso passa a privilegiar a diversidade religiosa e cultural presente na sociedade: 
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 
§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)
§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

Por toda problemática levantada, pensamos haver uma distorção ainda hoje sobre o que, de fato, seria um Ensino Religioso que abranja a diversidade religiosa. Muitas vezes, quando falamos ou pensamos em Ensino Religioso, logo vem à mente um ensino confessional nos moldes dos períodos coloniais e monárquico. 
Nosso trabalho se propôs, antes de tudo, discutir sobre o conceito de Laicidade e, a título de comparação, trazer alguns exemplos de como é ministrado o Ensino Religioso em alguns países. Nesse sentido, uma nova nomenclatura é necessária para que se mude também nossa concepção do que seja um Ensino Religioso nos moldes não-confessionais. Por fim, para que haja um entendimento claro, é preciso que mudemos não só o nome da disciplina, mas toda uma estrutura educacional onde foi consolidado, erroneamente, o Ensino Religioso. 
2 Fundamentação teórica


O presente trabalho se baseia nos principais estudos sobre Ensino Religioso no Brasil, principalmente nas obras do educador e cientista da religião Sérgio Rogério Junqueira. Ele, que se tornou uma das principais referências no debate sobre o Ensino Religioso brasileiro, nos servirá de fundamentação para a nossa proposta da nomenclatura. 

A partir do Junqueira entendemos as várias fases do Ensino Religioso, desde a colonização até os dias atuais. É a partir de seus estudos que compreendemos que o Ensino Religioso sempre existiu na nossa sociedade, porém, com muitas roupagens e abordagens. 

Da mesma forma, trabalhamos com o conceito de Laicidade a partir dos autores e autoras Taciana Brasil e Luis Gustavo Teixeira da Silva. Ambos entendem a Laicidade como um tipo de sociedade em que não compete ao Estado interferir na escolha moral, política, sexual e religiosa dos cidadãos/ãs e que deve garantir a liberdade de crença e não crença de todas as pessoas. Segundo Silva, a principal atribuição da Laicidade é 

(...) garantir a administração do Estado por meio de perspectivas seculares comuns a todos, e estabelecer o respeito mútuo entre pessoas portadoras de diferentes convicções, sem que para isso seja necessário renunciar à livre manifestação delas (Silva, 2019, p. 282).

No que se refere ao levantamento de como se dá o Ensino Religioso em outros países, utilizamos alguns sites pelas pesquisas bibliográficas para demonstrarmos as múltiplas formas de se conceber o Ensino Religioso e se o caso brasileiro está no caminho certo. 
3 Metodologia

O método adotado nesta pesquisa é bibliográfico onde nos utilizamos de documentos curriculares brasileiros, um pouco da legislação educacional do Brasil com autores e autoras que auxiliam na compreensão do Ensino Religioso e suas transformações desde a colonização até os dias de hoje. 
As informações foram analisadas qualitativamente e organizadas em um item e subitens. O primeiro item diz respeito a contextualização do Ensino Religioso aqui no Brasil, depois discutimos o conceito de laicidade já que é algo que vai de encontro com a proposta de Ensino Religioso tanto nos moldes confessionais quanto não-confessionais. Depois, iniciamos a reflexão sobre a mudança de nomenclatura apoiados inteiramente em um dos nossos referenciais teóricos, o autor Sérgio Junqueira, que também vê a problemática em torno do nome “Ensino Religioso”. 
Em seguida, fizemos um breve levantamento a título de comparação entre o Ensino Religioso ministrado em alguns países como a Alemanha, Suíça, França e Reino Unido. Nosso intuito foi mostrar que no Brasil, embora se tenha ainda muitos problemas para enfrentarmos e contradições para serem esclarecidas no Ensino Religioso, ele não é o pior de todos, como também não é o melhor. 

4 Resultados e Discussão 
4.1 Contextualização 

Antes de mais nada, é necessário que tenhamos em mente o que de fato pretende, hoje, a disciplina de Ensino Religioso. O objetivo do Ensino Religioso não é mais, de forma exclusiva, formar bons cidadãos, aplicar valores e ética, em outras palavras, ser uma disciplina que pretende formar um ser humano exemplar. O intuito do Ensino Religioso é ensinar, acima de tudo, cultura religiosa, ou seja, tratar sobre religiosidades que sejam do contexto regional dos alunos e alunas. 
Atualmente, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) propõe alguns objetivos para o Ensino Religioso, a saber: conhecimento religioso, liberdade de crença, diálogo na diversidade e construção de sentidos pessoais de vida (BRASIL, 2018b). Além disso, mais do que ensinar uma lista de religiões de maneira descritiva – até porque existe a possibilidade de uma ou outra ficar de fora –, o objetivo é, segundo Junqueira, discutir o elemento e a noção da religião na sociedade que podem ser ensinados a partir de eixos temáticos como família, ritos, livros sagrados, alimentos sagrados etc. Para a melhor compreensão, utilizamos aqui as palavras do próprio:
Esse ensino, que é componente do currículo, trata do conhecimento da religião – conhecimento que não é mera informação de conteúdos religiosos, um saber pelo saber. Não significa, portanto, a transmissão de informações sobre o fenômeno religioso como é mencionado em livros das outras disciplinas ou como antes se fazia nas “aulas de religião”. Trata-se de um conhecimento que, em uma visão pedagógica progressista, dá valor ao saber em si: o educando conhecerá ao longo do Primeiro Grau os elementos básicos que compõem o fenômeno religioso para que assim possa entender melhor a sua busca do transcendente (Junqueira, 2009, p.248-249). 

O Ensino Religioso, enquanto componente curricular, nunca foi pensado numa ótica da educação, mas sim da religião. O que sempre esteve em jogo não foi o ensino-aprendizagem dos alunos e alunas, mas o grande interesse era o ensino da religião enquanto instrumento de formação cidadã e valores éticos. Com o ensino da religião se pretendia transformar os estudantes em boas pessoas e em bons profissionais. Era mais uma forma de coerção e não uma formação educativa. 

4.2 Laicidade
Laicidade é uma palavra derivada do Latim que significa “leigo”, “desconhecedor”. A Laicidade, em concepções mais populares e em linhas gerais, consiste na separação entre o Estado e a religião. Mas mais do que isso, a laicidade garante a liberdade de crença a todas as pessoas, podendo aderir qualquer religião ou mesmo a não crença sem qualquer estigmatização ou impedimento. 
A Laicidade seria então uma garantia da liberdade de crença para todas as pessoas, onde o Estado não pode interferir, muito menos adotar ou impor uma religião oficial. O autor Luis Gustavo da Silva diz que “(...) a laicidade também se configura propriamente como regime social de convivência baseado na liberdade de consciência, cujas instituições públicas estão legitimadas principalmente pela soberania popular e não por elementos religiosos” (Silva, 2019, p. 299).
Nesse sentido, o Ensino Religioso não pode ser configurado como um ensino prosélito ou confessional, dando preferência a apenas uma religião em detrimento de outras, ou ainda, ser tendencioso no sentido de ter um discurso plural, mas na realidade, na prática, ser travestido de confessionalidade. 

Isto posto, a Laicidade é uma garantia de que o Ensino Religioso deve ser ministrado considerando sempre a diversidade religiosa, pois sua atribuição é, segundo Luis Silva, a de “garantir a administração do Estado por meio de perspectivas seculares comuns a todos, e estabelecer o respeito mútuo entre pessoas portadoras de diferentes convicções, sem que para isso seja necessário renunciar à livre manifestação delas” (Silva, 2019, p. 282).

4.3 Proposta de mudança da nomenclatura 

Na década de 60, surge a necessidade de se ter uma licenciatura apropriada para o Ensino Religioso nos moldes não-confessionais. Cria-se então a licenciatura em Ciência da Religião na universidade de Juiz de Fora (MG) para formar profissionais que agora serão capacitados/as e qualificados/as para ministrar a disciplina de forma laica, sem proselitismos. 
Com isso, surge então o questionamento: já que agora temos uma licenciatura apropriada para o Ensino Religioso, por que não houve a mudança da nomenclatura da disciplina para “Ciência da Religião”? E já que a licenciatura em história corresponde à disciplina de história na educação básica, a licenciatura em sociologia corresponde à disciplina de sociologia e assim por diante, por que não há associação quanto à licenciatura em Ciência da Religião e o Ensino Religioso? 
Acreditamos que, com essa mudança, teríamos uma ruptura no entendimento não só dos alunos e alunas, mas de toda a sociedade do que fato deveria ser a disciplina de Ensino Religioso na educação pública, ou seja, um ensino que considera a diversidade religiosa brasileira. Segundo Borin,
(...) na História do Ensino Religioso e de suas concepções ainda permanecem no imaginário de muitos setores, que consideram o Ensino Religioso ainda como elemento eclesiástico na Escola e não como disciplina regular, integrante do sistema escolar. Isso por conta dos princípios que regem as relações: Estado – Igreja – Política – Religião, ao longo do processo (2018, p. 33).

Percebe-se que o Ensino Religioso não foi pensando por uma perspectiva laica, pois, mesmo com a separação da Igreja e do Estado, ele continuou tendo influências totalmente católicas e proselitistas, sendo concebida como uma disciplina de educação religiosa e não aquela que oferece aos alunos e alunas uma visão macro sobre as múltiplas religiosidades. 


No entanto, para tal mudança, teríamos uma série de problemas e desafios. Segundo Sérgio Junqueira, temos mesmo um problema quanto a nomenclatura, pois embora este termo “Ensino Religioso” seja problemático, ele está na Constituição. Segundo ele, o ideal não seria “Ensino Religioso”, e ele considera como uma das sugestões, por exemplo, a nomenclatura “Cultura Religiosa” sem o menor problema. Para alterar a terminologia, seria necessário mudar o Artigo 210 da Constituição, porém, isso seria um grande desafio que correria até no risco de se retirar a disciplina nas escolas.  
4.4 Rápidas comparações do Ensino Religioso em outros países
Ao redor do mundo, temos diversos exemplos de como o Ensino Religioso é estruturado. A seguir, apenas a título de comparação e análise, queremos pontuar rapidamente como se dá o ensino dessa disciplina e de como ela pode ser ofertada de diferentes formas, pontuando nossas considerações: 
1)  França: nesse país, é proibido a oferta do Ensino Religioso nas escolas públicas, ensina-se as religiões apenas de forma cultural e histórica; entretanto, nas escolas privadas são livres para ensinar sua confessionalidade. Segundo a autora Maria José Werebe, 
As instruções ministeriais recomendavam aos professores que deveriam tratar, com o devido respeito, o nome de Deus e as questões religiosas, quando o assunto fosse levantado em sala de aula. Mas toda propaganda religiosa e política era proibida na escola. O ensino religioso foi permitido às crianças, fora da instituição escolar. Para tanto, um dia por semana os alunos não tinham aula, e assim os pais poderiam usá-lo para as aulas de religião (Werebe, 2004, p. 192).
2) Alemanha: o Ensino Religioso é obrigatório, mas com direito a isenção dos alunos e alunas e cada grupo religioso pode oferecer sua própria teologia; no entanto, na maioria das escolas alemãs o ensino religioso é dedicado exclusivamente à fé cristã. “A liberdade de fé, a liberdade de consciência e a liberdade de crença religiosa e filosófica são invioláveis”, afirma o Artigo 4 da constituição;
3) Reino Unido: obrigatório nas escolas públicas, mas pode ser opcional e os pais podem retirar os seus filhos das aulas. E aos 18 anos de idade, os próprios alunos podem optar a se retirarem. Muitas escolas públicas têm ligações com algumas religiões específicas como anglicanas e católicas, logo, o ensino acaba sendo influenciado pelo cristianismo que é a mais estudada frequentemente;

4) Suécia: obrigatório nas escolas públicas, mas não confessional e com foco em diversidade cultural. As escolas públicas possuem uma disciplina chamada “Estudos Religiosos” que abrange diversas religiões e filosofias de vida sem promover nenhuma religião específica em que os pais também decidem a participação dos filhos ou não. 
Observando a diferença entre alguns países, percebemos que em países laicos, o ensino é obrigatório, podendo ter matricula facultativa, mas sempre com base e abordagem informativa; já em países com religião oficial, teocráticos, o ensino da religião é também obrigatório, mas confessional. 

Aqui no Brasil, mesmo sendo um país democrático e laico, o que vemos nas escolas é algo completamente diferente. Há diversos relatos de profissionais que aproveitam a disciplina de Ensino Religioso para impor a sua própria religião como forma de homogeneização, doutrinação e salvacionismo, ou seja, evangelizar ou catequizar – novamente – seus alunos.

Dentre os países analisados, vemos que a Suécia possui um sistema de ensino das religiões exemplar já pela própria nomenclatura que se dá à disciplina “Estudos Religiosos”. Na nossa percepção, faz total diferença quando a nomenclatura é adequada à proposta de ensino, pois de cara já sabemos do que de fato se trata: ensino da diversidade religiosa, sem promover ou fazer prosélitos de nenhuma em específico. 

5 Considerações Finais

Neste trabalho pretendemos refletir e discutir acerca de alguns pontos que norteiam o Ensino Religioso. O Ensino Religioso sempre existiu desde o período da colonização, no entanto, com o passar do tempo, ele foi passando por grandes mudanças e ganhando moldes que até hoje precisamos lidar. Primeiro, era tido como uma educação religiosa como forma de dominação. Depois, passou a ser instrumento de controle. Hoje, com a Constituição, ele ganha um status de laicidade, ou seja, o ensino da diversidade de diferentes tradições religiosas. 

Entretanto, no imaginário social brasileiro, ao falarmos ou pensarmos sobre Ensino Religioso, ainda nos vem a ideia recorrente de uma educação religiosa como antes existia. Nossa proposta foi levantar discussões sobre isso e propor uma mudança de nomenclatura para que, assim, haja uma mudança de entendimento acerca do Ensino Religioso. 

Nossa proposta foi de que, ao usarmos nomenclaturas como “Ciência da Religião” ou até mesmo “Ensino Religioso Laico”, teríamos uma concepção melhor do se pretende o Ensino Religioso atualmente. Sabemos que não seria tão fácil assim mudarmos algo que já está estabelecido na própria Constituição brasileira, mas acreditamos que avançaríamos positivamente quando, não só o Ensino Religioso, mas mentalidade que se tem dele, mudassem suas estruturas de acordo com a sociedade democrática que somos hoje.  
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